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PODER EXECUTIVO DE ITAPEVI

Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI convida 
a população a participar, por meio da página eletrônica da 
Câmara Municipal de Itapevi da Audiência Pública com o 
objetivo apresentar o cumprimento da Metas Fiscais referente 
ao 1º Quadrimestre 2020; conforme dispõe o art. 48, inciso 
I da Lei Complementar nº. 101, de 04/05/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no dia 28/05/2020 a partir das 14 
horas a ser transmitida via web pelo seguinte endereço.

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / c h a n n e l /
UCqMOxH4h8Gw1t5Ernu8iPog
.............................................................................................................................................
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Secretaria Administração e Tecnologia

Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

4 LUIZ CARLOS FUTO 22194092 3

*Substituição ao Classificado nº 3 da Listagem Geral.

CONVOCAÇÃO

P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018  – Provimento do cargo de Sepultador.

A Secretária Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo 
relacionados nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público para
o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer
junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP,
portando documento de identificação com foto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (nos dias 27, 28, 29
de maio e 1 e 2 de junho de 2020), no horário das 08:00hs ás 17:00hs, sob pena de deserção. Itapevi, 
26 de maio de 2020.

SEPULTADOR

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia

Concurso Público 01/2018

Paula Pezzoni Schekiera
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PODER LEGISLATIVO DE ITAPEVI

Atos Legislativos

Atos de Mesa

ATO DA MESA Nº 003/2020
Regulamenta a utilização de assinaturas 
digitalizadas nos documentos oficiais 
elaborados na Câmara Municipal de 
Itapevi.

Considerando a situação de isolamento social vivida em 
decorrência da pandemia causada pelo novo coronavírus;

Considerando a impossibilidade de cessação da execução 
de algumas atividades parlamentares e administrativas;

Considerando a impossibilidade de aquisição de certificados 
digitais para todos os signatários de documentos.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a utilização de assinaturas 
digitalizadas nos documentos oficiais de caráter legislativo e 
administrativo elaborados no âmbito da Câmara Municipal de 
Itapevi.

Art. 2º A utilização da assinatura digitalizada deve ser 
precedida da ciência e autorização inequívoca do signatário 
por meio idôneo.

Parágrafo único. Entende-se como meio idôneo qualquer 
suporte físico ou digital que traduza a manifestação de vontade 
do signatário, podendo valer-se da utilização de aplicativos de 
mensagens ou correio eletrônico oficial.

Art. 3º Ficam convalidados os documentos oficiais emitidos 
com assinaturas digitalizadas cuja elaboração precedeu o 
presente Ato da Mesa.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 22 de maio de 2020.

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO

Presidente

IVONILDO ANDRADE DA HORA

Vice-Presidente

THIAGO DA SILVA SANTOS

1º Secretário

EDUARDO ZAMPIERI PETRUCCI

2º Secretário 

CÍCERO APARECIDO DE SOUZA

3º Secretário

Publicado na Superintendência das Coordenadorias e na 
homepage oficial da Câmara Municipal de Itapevi, aos 22 dias 
do mês de maio de 2020.

TALES AUGUSTO DALMACHIO ALVES

Superintendente das Coordenadorias
.............................................................................................................................................

ATO DA MESA Nº 04/2020
Altera o Ato da Mesa Nº 02 de 27 de abril 
de 2020.

Considerando a necessidade de apreciação nas Sessões 
Ordinárias de outras espécies de proposições;

Considerando a existência do Sistema de Deliberação 
Remota (SDR), implementado através do Ato da Mesa 01/2020.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Fica acrescido o Parágrafo único ao art. 1º do Ato da 
mesa 02/2020, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. Não se aplicam os efeitos do art. 3º do Ato 
da Mesa 01/2020 às Sessões Ordinárias realizadas pelo SDR, 
ficando a critério do Presidente deliberar sobre a composição 
da pauta.”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 25 de maio de 2020.

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO

Presidente

IVONILDO ANDRADE DA HORA

Vice-Presidente

 THIAGO DA SILVA SANTOS

1º Secretário

EDUARDO ZAMPIERI PETRUCCI

2º Secretário

CÍCERO APARECIDO DE SOUZA

3º Secretário

Publicada na Superintendência das Coordenadorias e na 
homepage oficial da Câmara Municipal de Itapevi, aos 25 dias 
do mês de maio de 2020.

TALES AUGUSTO DALMACHIO ALVES

Superintendente das Coordenadorias
.............................................................................................................................................
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